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 Classificados e Publicação Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 018/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste 
ato representado pelo senhor ORLI ANTONIO CAMARGO DE 
CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 
SSP-PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91 a seguir denominada 
CONTRATANTE, e empresa CAROLINA DE BORBA SEIXAS, 
pessoa jurídica de direito privado, R Otavio Korello, nº 221,Bairro 
Loteamento Santa Maria,Sala 03, Ivaí(PR), CEP84.460-000 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.650.753/0001-09, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pela Senhora Carolina 
De Borba Seixas, brasileira, psicóloga,inscrita no CPF/MF sob 
nº044.933.830, mediante observância ao disposto na Lei Federal 
8.666/93 e posteriores alterações, resolvem, de comum acordo, 

seguintes:

oriundo do credenciamento nº 002/2024. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: a CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato 

readequar quantitativamente o objeto contratado expandindo 

40 horas semanais, por um período de 12 meses, oriundo do 
credenciamento nº 002/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR - Em decorrência 

readequado passando a ser o seguinte: 

semanais;
Valor readequado: R$ 3.936,71/mês (três mil, novecentos e trinta 

40 horas semanais; 

Ivaí (PR), 15 de abril de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal
Carolina De Borba Seixas – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 124/2023 - LICITAÇÃO Nº 075/2023

PREGÃO Nº 062/2023 - PROCESSO PRESENCIAL Nº 037/2023
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste 
ato representada pelo senhor ORLI ANTONIO CAMARGO DE 
CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 
SSP-PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91, a seguir denominada 
CONTRATANTE e a empresa SILMARA DE FÁTIMA 
GROCHOSKI ME, com sede a Rua Rio Branco, n.º 1001, Vila Rio 

n.º 08.854.925/0001-01, representada pela Senhora Silmara de 

MF sob n.º 605.809.849-15, mediante observância ao disposto 
na Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, resolvem, de 

e disposições seguintes:
OBJETO: aquisição de artefatos de cimento (Maior percentual de 
desconto sobre a tabela SINAPI).
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do Termo Aditivo é a alteração da 
CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original.

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que corresponde 
ao acréscimo de 25% dos itens, de acordo com o Artigo 57 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os prazos de execução e de vigência 

o Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. 

Ivaí (PR), 02 de abril de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA

AVISO DE 1º ADENDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, informa a existência 
do adendo ao edital do pregão eletrônico nº 07/2024 para CONTRATAÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO E ENTREGA DE COFFEE BREAK E KIT LANCHES.
Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 – 
Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2382.  A 
íntegra do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência 
e bllcompras.com
Ponta Grossa, 29 de abril de 2024.

TATYANA DENISE BELO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 48/2024 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para elaboração 
de projetos técnicos para licenciamento ambiental do Cemitério Municipal, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 17 de maio de 2024, às 

de Licitação Pregão Eletrônico n°. 48/2024. 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  e 
no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 32428501 

razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e /ou 
e-mail.  
Ipiranga-PR, aos 29 de abril de 2024. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA Nº. 10/2024 
O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, através do Agente de Contratação, 
nomeada pela Portaria nº. 479/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal, e de conformidade com a Lei Federal nº14133/21, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna público que fará realizar concorrência pública, do tipo menor 
preço global, às 9:00(nove horas) do dia 16/05/2024, na plataforma eletrônica www.
bllcompras.com. 

Bairro Santo Antônio, Extensão total: 1.928,18M, incluindo fornecimento de materiais, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir de 30/04/2024, no e pelo site 
www.ipiranga.pr.gov.br (portal da transparência). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (0xx42) 3242-8501– 
email” licitacao@ipiranga.pr.gov.br.  
Ipiranga – PR, 29 de abril de 2024. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA Nº. 11/2024 
O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, através do Agente de Contratação, 
nomeada pela Portaria nº. 479/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal, e de conformidade com a Lei Federal nº14133/21, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna público que fará realizar concorrência pública, do tipo menor 
preço global, às 14:00(quatorze horas) do dia 17/05/2024, na plataforma eletrônica www.
bllcompras.com. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de obra de construção de ponte em 
concreto armado conforme projeto da engenharia, em atendimento à Secretaria de Urbanismo 
e Serviços Públicos. Extrato de Contrato Finisa nº 0607966-43. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir de 30/04/2024, no e pelo site 
www.ipiranga.pr.gov.br (portal da transparência). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (0xx42) 3242-8501– 
email” licitacao@ipiranga.pr.gov.br.  
Ipiranga – PR, 29 de abril de 2024. 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 77/2024 
PROCESSO 153/2024 

OBJETO: Seleção e contratação de empresa que se enquadre como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar  nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para prestação 
de serviços de pintura com fornecimento materiais, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
Valor Máximo aceitável: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais). 
Base Legal: Art. 75, II, Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 26/2023, e demais legislações 
aplicáveis.  
Recebimento das Propostas a partir do dia:  
30 de abril de 2024 às 08h30min, até o dia 08 de maio de 2024 às 08:30, com início da fase 
de lances às 09:00 horas. 
Data de encerramento: 08 de maio de 2024 às 12:00 horas.  
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR 
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo FONE (42) 3242-
8501 e e-mail: 
licitacao@ipiranga.pr.gov.br. 
Ipiranga-PR, aos 29 de abril de 2024. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 012/2024

Proc. Administrativo n.º 021/2024
A Prefeitura do Município de Reserva, TORNA 
PÚBLICO, às empresas interessadas em participar do 
certame - Pregão Eletrônico 012/2024, que houve alteração 
do Anexo I (Termo de Referência) com alterações no 

disposto no Art. 55, § 1° da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

ALTERADA para o dia 14/05/2024 às 14h00min. O Edital, 

seguintes endereços eletrônicos: Bolsa de Licitações e 
Leilões - BLL (www.bllcompras.org.br) e http://reservapr.
equiplano.com.br:7039/transparencia/licitacoes, ou ainda, 
solicitados pelo e-mail: licitacontratosreservapr@gmail.
com. Reserva/PR, 29 de abril de 2024. Thaís Mendes 
Martins Didek – Secretária Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

LEI Nº 1507, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

no Município de Reserva e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA, Estado 
do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte.
L E I
Art. 1º Fica instituído o Programa de Capacitação 

suprir as demandas do mercado de trabalho.
Art. 2º O Programa compreenderá as seguintes medidas:

levantamento das principais demandas por mão de obra 

entidades empresariais, sindicatos e instituições de ensino.
II. Elaboração de Cursos: Com base nas demandas 

tecnologia da informação, gestão empresarial, entre outras.
III. Parcerias Institucionais: Serão estabelecidas parcerias 
com instituições de ensino técnico, universidades, 
entidades de classe e empresas locais para a oferta dos 
cursos, aproveitando a expertise e estrutura já existentes.
IV. Acesso Gratuito: Os cursos oferecidos pelo Programa 
serão gratuitos para os moradores do município de Reserva, 

todos os interessados.
V. Flexibilidade de Horários: Serão oferecidas opções de 

participação de trabalhadores que estejam empregados ou 
que tenham outras responsabilidades.

município de Reserva, que atestarão as habilidades 
adquiridas durante a capacitação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 17 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4581, DE 26 DE ABRIL DE 2024

Pregão Eletrônico nº. 006/2024, adjudicando o objeto do 
Edital aos vencedores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

R E S O L V E

Nº. 006/2024, modalidade Pregão Eletrônico, que 
considerou como vencedores para os lotes constantes do 
Edital 006/2024 – Pregão Eletrônico, adjudicando-lhe o 
respectivo objeto:
DPS SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 36.255.357/0001-68, Lotes 01, 02 e 04.
CALPAR COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 76.109.594/0002-16, Lote 03.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 26 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4.582, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Súmula:  Homologa o resultado do Processo de   

Inexigibilidade de Licitação n° 010/2024 e adjudica o 

objeto ao vencedor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

R E S O L V E

Art. 1º Homologar e adjudicar o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação n° 010/2024, para a 

contratação das empresas MARCOS OSIRES NUNES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 81.742.751/0001-85 

e BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 04.470.103/0001-76, para prestação 

de serviços de manutenção preventiva, corretiva e troca de 

eventuais peças de câmara de vacina das marcas Indrel e 

Biotecno, respectivamente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 26 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N° 3.884,  
EM 26 DE ABRIL DE 2024. 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação e posse dos membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município. 
D E C R E T A

assim constituído: 
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNIICIPAL 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Raisa Aldine Emilio da Silva – CPF 051.034.419-
42
Suplente: Pamela de Oliveira Kout - CPF 082.786.229-65
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Titular: Egleci Oricena Vieira Matchula - CPF 
631.775.109-97
Suplente: Taiane Karine Guadagnin - CPF 072.887.229-37
EXECUTIVO MUNICIPAL E IDR-PARANÁ
Titular: Jania Darc Borges Da Costa - CPF 053.854.899-13
Suplente: Jeanne Gonzaga Rodrigues Dalke - CPF 
457.592.869-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E LAZER
Titular: Ruth Eliane Faustin – CPF 733.861.209-97
Suplente: Romilda Carneiro Machado – CPF 894.306.549-
34
II – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA
ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DO PARANÁ - 
APP SINDICATO
Titular: Juliana Andrielly. Szeremeta Carneiro - CPF 
053.132.949-62
Suplente: Suzana Magali Szeremeta - CPF 943.779.799-49
SINDICATO RURAL
Titular: Cleri Aparecida Machado Gomes - CPF: 
964.484.409-25
Suplente: Ana Lais Martins Pereira - CPF:103.010.809-92
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS
Titular: Regina da Silva Reifur - CPF 034.008.429-40
Suplente: Aline Roman - CPF 059.953.769-85
III – REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE

Suplente: Luciane Fernandes Vieira – CPF 960.704.129-15
MOVIMENTO ECLESIÁSTICO
Titular: Merair Gonçalvez Moreira - CPF 654.737.369-04
Suplente: Juliana Vozniak de Souza - CPF 036.605.549-60
GRUPO DE MULHERES DE ASSENTAMENTOS 
RURAIS/TRABALHADORES RURAIS DE RESERVA 
– PR
Titular: Jeane de Almeida - CPF 064.007.549-54
Suplente: Salete Mesnerovicz de Jesus - CPF 022.603.809-
21
Art. 2°. Ficam desde já empossados em suas funções de 
Conselheiros, os cidadãos nominados conforme artigo 1º 
deste decreto.
Art. 3° Fica revogado o Decreto 3866/2024, bem como as 
demais disposições em contrário.
Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 26 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023

EDITAL Nº. 035, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 8º do 
regulamento geral de concursos aprovados pelo decreto nº 62 de 06 de junho de 1993;
Considerando o teor do Ofício nº 386/202, expedido pela Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer, solicitando a 
convocação de 02 (dois) candidatos aprovados para o cargo de Motorista II, dentre os aprovados para o referido cargo no âmbito 
do Concurso Público 001/2023.
Considerando o teor do Comunicado Interno nº 353/2024, expedido pela Secretaria Municipal Assistência Social, solicitando a 
convocação de 01 (um) candidatos aprovados para o cargo de Educador Social, dentre os aprovados para o referido cargo no âmbito 
do Concurso Público 001/2023.
TORNA PÚBLICO
FICA(M) CONVOCADO(S) o(s) candidato(s) aprovado(s) no concurso público nº 001/2023, realizado em 21 de maio de 2023, 
conforme relação abaixo, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação, compareça munido dos seguintes 
documentos para o provimento em cargo efetivo do quadro único de pessoal do Poder Executivo: Cédula de Identidade; Cadastro 
de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original; Cartão do NIS (PIS/

Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou através do endereço eletrônico; Certidão de Nascimento 

habilitação exigida para o cargo, conforme estabelecido no Edital de abertura do Concurso Público nº. 001/2023; 01 (uma) foto 
3x4 recente; Certidão de tempo de serviço público anterior, se houver; Certidão negativa de antecedentes criminais; para o cargo 
de Operador de Máquinas, será exigido a CNH nas categorias C, D ou E.
I – MOTORISTA II

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

23 84001300 CLAUDIO BUENO 152,43

24 84002396 BRUNO ESTEVAO GATTO 151,74

 II – EDUCADOR SOCIAL

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

1   84001865 MIRIANE ROSA DE FARIAS 64,00

GABINETE DO PREFEITO, em 26 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA N º. 4.583, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Convoca servidores para prestar serviços em regime de jornada estendida e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município c/c art. 40 da Lei nº 591, de 08 de agosto de 2014;
Considerando a necessidade da convocação de professor para prestar serviços em regime suplementar informado no ofício nº. 
392/2024, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
R E S O L V E
Art. 1º Fica convocada para prestar serviços em regime de jornada estendida de mais 20 (vinte) horas semanais, conforme o que 
dispõe o art. 40 da Lei Municipal nº 591/2014, a servidora abaixo relacionada.

NOME MATRÍ-
CULA

ÓRGÃO / UNIDADE 
ESCOLAR

FUNÇÃO DO 
MAGISTÉRIO

DATA DE 
INÍCIO

DATA DO
TÉRMINO

VANESSA CAROLINE 
TAQUES

922791 CMEI PROFESSORA 
MARIA DE LOURDES 

VIANA MIRANDA

Docência 23/04/2024 18/12/2024 ou 
até a cessação 
da necessidade

VIVIAN GABRIELA 
FORCHINI

922767 CMEI PROFESSORA 
MARIA DE LOURDES 

VIANA MIRANDA

Docência 23/04/2024 18/12/2024 ou 
até a cessação 
da necessidade

proporcional ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho, a partir da data em que foram convocados, conforme disposto 
no § 1º do art. 40 da Lei Municipal 591/2014.

GABINETE DO PREFEITO, em 26 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PUBLICAÇÃO LEGAL


